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Resumo 

A crescente presença de nutricionistas no Instagram® visa promover hábitos alimentares saudáveis, mas o 

uso inadequado pode comprometer a credibilidade profissional se o Código de Ética não for seguido. Este 

estudo transversal analisou a conformidade ética e a qualidade das informações compartilhadas por 

nutricionistas do CRN-6 com mais de 4.000 seguidores. O conteúdo foi avaliado segundo os capítulos IV e 

V do Código de Ética de 2018, que enfatizam a importância de postura ética na divulgação de conteúdos e 

parcerias, preservando a integridade profissional e promovendo a saúde pública. Entre os 56 perfis 

analisados, as infrações mais comuns foram: falta de identificação profissional (92,8%), divulgação de 

imagens corporais associadas a resultados (76,8%), mensagens sensacionalistas (42,9%) e informações sem 

respaldo científico (39,3%). Houve correlação significativa entre o número de seguidores e a quantidade de 

infrações (p = 0,029). Conclui-se que há falta de adesão ao Código de Ética, destacando a necessidade de 

fiscalização e educação continuada. 

Palavras-chave: Nutricionistas, Ética profissional, Redes Sociais, Educação em Saúde. 

 

Abstract 

The growing prevalence of dietitians on Instagram® seeks to advocate for healthy dietary practices; 

however, improper utilization may undermine professional credibility if the Code of Ethics is disregarded. 

This cross-sectional study examined the ethical adherence and quality of information disseminated by 

nutritionists registered with CRN-6 who possess over 4,000 followers. The material was assessed in 

accordance with Chapters IV and V of the 2018 Code of Ethics, which underscore the significance of ethical 

behavior in content dissemination and collaborations, maintaining professional integrity, and advancing 

public health. Of the 56 profiles examined, the predominant breaches included: absence of professional 

identification (92.8%), dissemination of body photos linked to results (76.8%), sensationalist messaging 

(42.9%), and unsubstantiated information (39.3%). A notable link existed between the quantity of 

followers and the frequency of infractions (p = 0.029). The conclusion indicates insufficient compliance 

with the Code of Ethics, underscoring the necessity for supervision and ongoing education. 

Keywords: Nutritionists, Professional ethics, Social networks, Health education. 

 

Resumen 

El propósito de la marca es fomentar prácticas alimenticias saludables, pero su uso incorrecto puede 

comprometer la credibilidad profesional si no se respeta el Código de Ética. Este estudio transversal 

examinó la conformidad ética y la calidad de la información proporcionada por nutricionistas del CRN-6 con 

más de 4.000 seguidores. El contenido fue evaluado según los capítulos IV y V del Código de Ética de 2018, 

que enfatizan la importancia de mantener una postura ética al divulgar contenidos y asociaciones, 

preservando la integridad profesional y promoviendo la salud pública. De los 56 perfiles analizados, las 
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infracciones más comunes fueron: falta de identificación profesional (92,8%), publicación de imágenes 

corporales vinculadas a resultados (76,8%), mensajes sensacionalistas (42,9%) e información sin respaldo 

científico (39,3%). Se observó una correlación significativa entre el número de seguidores y las infracciones 

cometidas (p = 0,029). Se concluye que hay una falta de cumplimiento del Código de Ética, resaltando la 

necesidad de supervisión y educación continua. 

Palabras clave: Nutricionistas, Ética profesional, Redes Sociales, Educación en Salud. 

 

Introdução 

O progresso tecnológico transformou a comunicação mundial, e as plataformas de mídia social, 

como o Instagram®, destacaram-se como meios fundamentais para a disseminação de informações e 

vivências visuais. Com mais de 2 bilhões de usuários ativos por mês, o Instagram® consolidou-se como 

uma das plataformas de mídia digital mais impactantes, principalmente entre os jovens de 18 a 24 anos 

(1). No entanto, essa expansão levanta questões sérias sobre privacidade, saúde mental e o efeito ético 

das informações divulgadas. 

Para os nutricionistas, as mídias sociais constituem um meio eficaz de envolver o público e 

incentivar o consumo de alimentos saudáveis, além de oferecer oportunidades de alcance e engajamento 

com o público. O uso impróprio dessas plataformas pode comprometer a confiança na carreira e resultar 

em comportamentos antiéticos. Isso engloba a promoção de dietas restritas ou produtos sem base 

científica, bem como a disseminação de padrões de beleza irrealistas que podem impactar o equilíbrio 

físico e emocional dos seguidores (2). 

A adoção do terrorismo alimentar, aliada à promoção de regimes alimentares extremos e 

desequilibrados, pode resultar no surgimento de transtornos alimentares e em importantes complicações 

no equilíbrio físico e psíquico. A promoção incorreta de suplementos ou produtos sem respaldo científico 

impacta negativamente a saúde dos indivíduos. Ademais, o incentivo a padrões corporais irreais como 

referências de saúde favorece a manutenção de ideais inalcançáveis e distorções na autopercepção (3). 

Para reduzir esses efeitos negativos e promover uma cultura autêntica de saúde e bem-estar, os 

nutricionistas devem agir com ética profissional nas redes sociais. A literatura mostra tendências 

preocupantes, com muitos profissionais defendendo dietas restritivas e suplementos não regulados, além 

de usar imagens modificadas digitalmente, que são atribuídas a protocolos, produtos ou dietas específicas 

(4). Essas práticas enfatizam a importância imediata de boa conduta e ética em relação às 

regulamentações da nutrição online para proteger o público de práticas nocivas e promover uma 

abordagem responsável e baseada em evidências para a saúde alimentar (5). 

O Código de Ética e Conduta do Nutricionista (CECN), atualizado em 4 de julho de 2018 para 

substituir a versão de 2004, reflete a importância cada vez maior das mídias sociais na atuação 

profissional dos nutricionistas (6). Esta atualização orienta os profissionais sobre seus direitos e 

responsabilidades no uso dessas plataformas, enfatizando valores de ética, integridade e 

responsabilidade, visando o bem-estar e a qualidade de vida da população. Os Capítulos IV e V do código 

definem normas específicas para a utilização ética das redes sociais e a promoção de marcas. O Capítulo 
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IV aborda os meios de comunicação e informação, estabelecendo diretrizes para a atuação dos 

nutricionistas em plataformas digitais, incluindo redes sociais, e enfatizando a responsabilidade e a 

integridade na propagação de informações, além de sugerir a prevenção de conteúdos sensacionalistas ou 

que possam gerar expectativas irreais. O Capítulo V trata da associação a produtos, marcas, serviços, 

empresas ou setores, estabelecendo as atitudes esperadas ao divulgar produtos ou serviços. As orientações 

visam prevenir conflitos de interesse e garantir que qualquer associação se baseie em evidências 

científicas e ética profissional, mantendo a confiança do público e a credibilidade da profissão. 

A preocupação com as infrações éticas de nutricionistas nas redes sociais é uma questão mundial, 

especialmente devido ao aumento no uso dessas plataformas para divulgação de conteúdos de saúde. No 

Brasil, o Conselho Federal de Nutricionistas (CFN) tem intensificado a fiscalização das condutas nas redes 

sociais, com infrações recorrentes como a falta de identificação profissional, uso de mensagens 

sensacionalistas e imagens de "antes e depois" para promover serviços nutricionais. Na região Nordeste, o 

Conselho Regional de Nutricionistas da 6ª Região (CRN-6) também tem recebido e analisado denúncias 

sobre o uso inadequado das redes por nutricionistas, reforçando a importância de uma fiscalização ética 

(7). 

Diante do exposto, este trabalho visa avaliar a conformidade dos nutricionistas inscritos no CRN-6 

com as diretrizes do CECN no Instagram®, avaliando possíveis violações éticas em suas publicações. O 

estudo busca enfatizar como esses profissionais podem divulgar informações de forma ética e 

responsável nas mídias sociais, promovendo uma prática mais segura e de alta qualidade. 

 

Metodologia 

 

Trata-se de um estudo transversal, descritivo e quantitativo, baseado na observação direta de 

conteúdos expostos em perfis de nutricionistas na plataforma Instagram®, durante os meses de junho e julho 

de 2024. 

A seleção dos perfis foi realizada utilizando o campo de pesquisa do aplicativo e os subitens "para 

você", "reels" e "tags". Os termos de busca incluíram: “Nutricionista”, “Nutris” e “Nutrição” combinados 

com os nomes dos estados que compõem o CRN-6 (Pernambuco, Alagoas, Paraíba e Rio Grande do Norte). 

As combinações de hashtags incluíram: “Nutricionista Pernambuco”, “Nutris Pernambuco”, “Nutrição 

Pernambuco”, “Nutricionista Alagoas”, “Nutris Alagoas”, “Nutrição Alagoas”, “Nutricionista Paraíba”, 

“Nutris Paraíba”, “Nutrição Paraíba”, “Nutricionista Rio Grande do Norte”, “Nutris Rio Grande do Norte”, 

“Nutrição Rio Grande do Norte”. A busca foi realizada por três perfis distintos: um perfil principal, criado 

exclusivamente para o projeto, e dois perfis já existentes, utilizados para apoio na busca de conteúdos. Essa 

abordagem teve como objetivo minimizar o impacto do algoritmo da plataforma, selecionando perfis 

distintos para garantir uma ampla diversidade e evitar duplicações. 

Para confirmar que os perfis eram realmente da jurisdição do CRN-6, foram observados os locais 

indicados nos conteúdos postados e a descrição presente na biografia do profissional. Os critérios de 

inclusão dos perfis no estudo foram: perfis de nutricionistas associados ao CRN-6 (por atuação na região ou 

presença de CRN na biografia) com mais de 4 mil seguidores e que utilizavam o Instagram® como uma 
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ferramenta para divulgar informações de nutrição. 

Para garantir a representatividade e o impacto dos perfis analisados, foram incluídas contas com 

no mínimo 4 mil seguidores, enquadrando-se na categoria de microinfluenciadores (1 mil a 100 mil 

seguidores), reconhecidos pela capacidade de engajar audiências específicas e disseminar conteúdos de 

saúde. A escolha desse número baseou-se em estudos que demonstram que perfis com maior número de 

seguidores frequentemente possuem maior alcance e relevância, além de representar práticas mais 

amplamente visíveis na interação entre profissionais de saúde e o público geral (9,10). Foram excluídos do 

estudo perfis não públicos e aqueles que não mencionaram claramente a filiação ao CRN-6. 

Foi adotado um conjunto de critérios para avaliar a presença de violações éticas nas redes sociais 

dos nutricionistas, com base nas diretrizes definidas pelo Código de Ética e Conduta do Nutricionista 

(CECN). Foram analisados a biografia do perfil, bem como as postagens no feed, stories e destaques. Os 

critérios utilizados para a coleta de dados foram baseados nos capítulos IV e V do CECN. Cada perfil 

analisado foi verificado de acordo com aspectos específicos listados em formato de checklist no Anexo B. 

Inicialmente, foi verificada a presença do nome completo e do número de inscrição no CRN, 

conforme estabelecido no Artigo 21 do CECN, assegurando a adequada divulgação da qualificação 

profissional. Em seguida, analisou-se a presença de mensagens enganosas e/ou sensacionalistas para 

detectar conteúdos que poderiam provocar concorrência desleal ou causar danos à população, 

conforme disposto no Artigo 

56. A divulgação de honorários, promoções e sorteios também foi avaliada, observando-se as orientações 

do Artigo 57. A exposição de imagens corporais, tanto do profissional quanto de terceiros, foi investigada 

para identificar possíveis associações de resultados a produtos, equipamentos, métodos ou protocolos, em 

conformidade com o Artigo 58. O estudo também considerou a divulgação de informações sem respaldo 

técnico-científico, com base nas diretrizes do Artigo 55. Além disso, avaliou-se a indicação, preferência ou 

associação da imagem do nutricionista à promoção de marcas de alimentos, conforme o Artigo 60, assim 

como a existência de patrocínios ou benefícios financeiros relacionados a empresas do setor alimentício, 

de acordo com o Artigo 64. Por fim, foi analisada a participação em eventos técnicos ou científicos 

patrocinados ou apoiados por indústrias de alimentos, em conformidade com o Artigo 65. 

Os dados coletados foram categorizados em planilhas do software Excel 2016 (Windows®) para 

facilitar a análise descritiva das variáveis. Foram calculadas a média de seguidores, o número total de 

publicações e a frequência de ocorrência dos critérios nos perfis, considerando tanto a quantidade 

absoluta de publicações quanto os resultados percentuais dos perfis dos profissionais selecionados. A 

análise dos dados foi realizada pelo Software SPSS v 20.0. A análise das variáveis de distribuição normal foi 

feita com o Teste “t” Student, enquanto que variáveis de distribuição não normal foram comparadas pelo 

Mann Whitney. A associação das variáveis categóricas foi feita pelo Teste Qui-quadrado de Pearson. Em 

todos os testes foi fixado um valor de p < 0,05, sendo este considerado estatisticamente significativo. 

Este estudo foi isento da exigência de Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE) e não 

necessitou de submissão ao Comitê de Ética, conforme a Resolução nº 510 do Conselho Nacional de 

Saúde, uma vez que os dados coletados consistem em informações de domínio público. 

Resultados 
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A partir dos critérios previamente definidos, 56 perfis profissionais de nutricionistas vinculados ao CRN 

6 foram elegíveis e analisados, sendo a maioria destas mulheres (73,2%), pertencentes ao estado de 

Pernambuco (44,6%), seguido do estado da Paraíba (26,8%). Foram identificadas um total de 162 

ocorrências de infrações, considerando a presença de cada tipo de infração nos grupos avaliados, conforme 

detalhado na Tabela 1. Apesar de Pernambuco ter apresentado maior quantidade de perfis, a Paraíba 

destacou-se por apresentar maior média de seguidores (23.776). A média geral de seguidores por perfil foi 

de aproximadamente 21 mil. Ao realizar análise comparativa das infrações detectadas, constatou- se 

significância estatística (p = 0,029) com a quantidade de seguidores nos perfis, sugerindo que contas com 

maior número de seguidores costumam apresentar quantidade superior de infrações. Uma possível 

justificativa é que a ampliação da exposição e do alcance de suas publicações eleva tanto a probabilidade 

de ocorrência de infrações quanto a possibilidade de que tais infrações sejam identificadas e 

documentadas (11). 

 

Tabela 1. Distribuição dos perfis e tipos de infrações éticas nos perfis de nutricionistas do CRN6, no 

Instagram.  

Variáveis  N (%)  Variáveis  N (%)  P valor*  

Perfis  56  Presença de infrações  162    

Alagoas  8 (14,3)  Alagoas  24 (14,8)    

Pernambuco  25 (44,6)  Pernambuco  65 (40,1)    

Paraíba  15 (26,8)  Paraíba  46 (28,4)    

Rio Grande do Norte  8 (14,3)   Rio Grande do Norte  27 (16,7)    

          

Perfis com infrações éticas de acordo com tipo de violação    

>0,05  

 Identificação inadequada  52 (32,1)   Informações sem respaldo   22 (13,6)  

Alagoas  7 (4,3)  Alagoas  4 (2,5)  

Pernambuco  22 (13,6)  Pernambuco  8 (4,9)  

Paraíba  15 (9,3)  Paraíba  6 (3,7)  

Rio Grande do Norte  8 (4,9)  Rio Grande do Norte  4 (2,5)  

 Mensagens sensacionalistas  24 (14,8)   Imagem Corporal  43 (26,6)  

Alagoas  3 (1,9)  Alagoas  6 (3,7)  

Pernambuco  8 (4,9)  Pernambuco  19 (11,8)  

Paraíba  8 (4,9)  Paraíba  11 (6,8)  

Rio Grande do Norte  5 (3,1)  Rio Grande do Norte  7 (4,3)  

 Promoções e sorteios  7 (4,3)   Associação com marcas  14 (8,6)  

Alagoas  2 (1,2)  Alagoas  2 (1,2)  

Pernambuco  1 (0,6)  Pernambuco  7 (4,3)  

Paraíba  3 (1,9)  Paraíba  3 (1,9)  

Rio Grande do Norte  1 (0,6)  Rio Grande do Norte  2 (1,2)  
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*Qui-quadrado de Pearson  

 

Analisando a frequência de infrações de acordo com o número de perfis avaliados, a inadequação 

na identificação profissional foi a infração mais comum, presente em 92,8% dos perfis. Outra violação 

prevalente foi a divulgação de imagens corporais associadas a resultados, observada em 76,8% dos casos, 

seguida por mensagens sensacionalistas ou enganosas (42,9%) e o compartilhamento de informações sem 

respaldo científico (39,3%), conforme apresentado na Tabela 2. 

 

Tabela 2. Frequência de infrações éticas nos perfis profissionais de nutricionistas do CRN6, no Instagram. 

Variáveis Presença de infração Ausência de infração 

N % N % 

Identificação inadequada 52 92,8 4 7,2 

Mensagens sensacionalistas ou enganosas 24 42,9 32 57,1 

Publicação de honorários, promoções e sorteios 7 12,8 49 87,2 

Informações sem respaldo científico 22 39,3 34 60,7 

Divulgação de imagem corporal associada a resultados 43 76,8 13 23,2 

Associação com marcas de produtos 14 25 42 75 

Eventos técnicos com patrocínio 0 - 56 100 

 

A estratificação das infrações por estado oferece uma visão detalhada das violações éticas 

cometidas por nutricionistas em cada região (Tabela 1). Pernambuco se destacou como o estado com o 

maior número de infrações, representando 40,1% do total, tendo como destaque a ausência de 

identificação adequada (13,6%) e divulgação de imagens corporais associadas a resultados (11,8%). Na 

Paraíba, as infrações mais comuns foram a ausência de identificação adequada (9,3%) e divulgação de 

imagens corporais (6,8%). No Rio Grande do Norte, as principais infrações envolveram a identificação 

inadequada (4,9%) e a divulgação de imagens corporais (4,3%), enquanto em Alagoas, destacou-se a 

identificação inadequada (4,3%). A análise estatística indicou que a relação entre as infrações e os estados 

não apresentou significância estatística, sugerindo que os tipos e quantidades de infrações não estão 

diretamente relacionados a uma região específica. 

A Tabela 3 mostra a associação entre os sexos e os tipos de infrações éticas nos perfis de 

nutricionistas. Os dados revelam que, tanto para homens quanto para mulheres, a infração mais comum 

foi a de identificação inadequada, com incidência idêntica entre os sexos (92,9%). Os nutricionistas do sexo 

masculino apresentaram uma maior propensão a cometer infrações como "mensagens sensacionalistas", 

“associação com marcas e produtos” e “divulgação de imagem corporal associada a resultados”, sendo esta 

última com 100% de ocorrência entre os homens e apresentando significância estatística entre os sexos (p 

= 0,014). 
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Tabela 3. Correlação entre sexos e infrações nos perfis de nutricionistas do CRN6, no Instagram.  

Variáveis  

Com 

Infração  

Sem 

Infração  

  Correlação com ocorrência 

de infrações  

N (%)  N (%)  X2  P valor  

Identificação inadequada        1,00  0,695  

Feminino  39 (92,9)  3 (7,1)      

Masculino  13 (92,9)  1 (7,1)      

Mensagens sensacionalistas ou enganosas      0,212  0,175  

Feminino  16 (38,1)  26 (61,9)      

Masculino  8 (57,1)  6 (42,9)      

Publicação de honorários, promoções e sorteios      0,816  0,567  

Feminino  5 (11,9)  37 (88,1)      

Masculino  2 (14,3)  12 (85,7)      

Informações sem respaldo científico      0,752  0,505  

Feminino  17 (40,5)  25 (59,5)      

Masculino  5 (35,7)  9 (64,3)      

Divulgação de imagem corporal associada a 

resultados  

    0,018  0,014*  

Feminino  29 (69,1)  13 (30,9)      

Masculino  14 (100)  - (0)      

Associação com marcas de produtos      0,285  0,234  

Feminino  9 (21,4)  33 (78,6)      

Masculino  5 (35,7)  9 (64,3)      

X2: Qui-quadrado de Pearson, *: Valor de p<0,05  

 

Discussão 

O presente estudo se propôs a avaliar a conformidade ética de nutricionistas registrados no CRN- 

6 em suas atividades no Instagram®. Os resultados evidenciaram uma significativa falta de adesão ao Código 

de Ética, com ocorrência de infrações na maioria dos perfis avaliados, sendo a mais presente nos achados 

referente a falta de identificação adequada nos perfis. A falta de identificação pode afastar potenciais 

clientes por comprometer a percepção de legitimidade e qualificação do profissional, uma vez que o 

registro no CRN garante que o nutricionista está autorizado a exercer a profissão (12). Nossos percentuais 

foram mais elevados em comparação com a literatura, como em um estudo realizado em Goiás com 20 

nutricionistas, em que 15% dos perfis analisados apresentaram essa infração. Este mesmo estudo examinou 

25 nutricionistas profissionais em Alagoas com mais de 1000 seguidores nas redes sociais, e constatou que 

60% desses profissionais não atendiam a essas especificações (13). 

A exibição de imagens corporais, tanto próprias quanto de terceiros, foi a segunda infração mais 



9  

frequente nas publicações analisadas. Estudo realizado com nutricionistas do CRN11 identificou que 61,2% 

das infrações envolviam essa prática, sendo a principal violação encontrada (14). Em nossa análise, houve 

associação significativa dessa infração com o gênero masculino (p = 0,014), um condizente com a literatura 

(15). Nutricionistas costumam compartilhar imagens de pacientes em formato de "antes e depois" para 

demonstrar a eficácia de suas intervenções, e alguns utilizam seus próprios resultados estéticos para atrair 

clientes. Contudo, essa prática viola o código de ética da profissão, pois os resultados podem não ser 

replicáveis, criando expectativas irreais. A regulamentação dessa prática é essencial para reduzir os riscos 

à saúde mental, como depressão, insatisfação corporal e transtornos alimentares (16). Pedalino e Camerini 

(2022) apontam que o uso de redes sociais, como Facebook® e Instagram®, está associado a níveis mais 

elevados de insatisfação corporal, especialmente devido à comparação com influenciadores (17). Outro 

estudo, o International Body Project I, revelou diferenças regionais significativas nas preferências de peso 

corporal e na insatisfação corporal. A exposição à mídia ocidental foi identificada como um fator preditivo 

de insatisfação corporal entre mulheres de diferentes culturas (18). 

Outra infração destacada foi a disseminação de mensagens enganosas ou sensacionalistas. 

Exemplos observados incluem a promoção de sucos detox com promessas de "queima de gordura", 

autodenominações como "Expert em Queima de Gordura" e "Expert em Emagrecimento Definitivo", além 

de promessas de resultados específicos com acompanhamento nutricional "premium". Também foram 

observados desafios pagos que garantem "redução de medidas sem sofrimento" e a venda de produtos 

digitais com alegações de específica perda de peso em curto prazo. A exposição contínua a essas mensagens 

pode enganar o público, prejudicando a receptividade a orientações baseadas em evidências e 

enfraquecendo campanhas de saúde pública (19). Nutricionistas devem evitar a disseminação de 

informações incorretas, exageradas ou não comprovadas sobre produtos e práticas nutricionais, 

preservando a integridade da profissão. 

Tendo em vista este cenário, o papel de fiscalização do exercício profissional do nutricionista, 

dentro e fora das redes sociais, cabe ao Conselho Federal e ao Conselho Regional de Nutricionistas, 

criados pela Lei nº 6.583/1978. Juntos, eles constituem uma autarquia federal com poder para 

normatizar, orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício e as atividades da profissão de nutricionista em 

todo o território nacional, em defesa da sociedade. A recente renomeação, estabelecida pela Lei nº 

14.924/2024, reforça ainda mais a importância desse papel regulador, considerando os desafios éticos 

advindos do crescente uso das redes sociais por nutricionistas. 

Ao analisar o número de seguidores, identificou-se uma associação positiva significativa com o 

número de violações éticas cometidas pelos nutricionistas em suas contas no Instagram® (p = 0,029). Esse 

resultado sugere que a visibilidade e o alcance podem influenciar diretamente o comprometimento ético 

dos profissionais. A pressão enfrentada por nutricionistas com uma ampla base de seguidores para criar 

conteúdo atrativo frequentemente os leva a adotar práticas sensacionalistas ou a promover produtos e 

serviços de forma inadequada. Essa tendência é particularmente preocupante, pois perfis com um grande 

número de seguidores exercem uma influência substancial sobre o público, aumentando o risco de 

disseminação de desinformação em larga escala e intensificando os efeitos negativos sobre a saúde pública. 

O Conselho Regional de Nutricionistas (CRN), instituído pela Lei nº 6.583/1978, é responsável por 
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orientar, disciplinar e fiscalizar a prática de nutricionistas e técnicos em Nutrição e Dietética no Brasil. 

Também atua como instância julgadora em processos administrativos e disciplinares. A Política Nacional de 

Fiscalização (PNF), regulamentada pela Resolução CFN nº 527/2013, visa padronizar as práticas de 

fiscalização para garantir a qualificação profissional, promover a excelência nos serviços e contribuir para a 

segurança alimentar e nutricional da população. 

A produção científica brasileira destaca a relevância do CRN na garantia da qualidade dos serviços 

e na defesa da saúde pública, além enfatizar o papel dos conselhos profissionais na regulamentação e 

supervisão da prática nutricional (20). O CRN também intensifica ações contra o exercício ilegal da 

profissão, conforme relatado pelo CRN da 11ª Região, ampliando a fiscalização para prevenir a atuação de 

falsos profissionais. Assim, o CRN assegura a conformidade ética e legal das práticas, protegendo tanto os 

nutricionistas quanto a sociedade. 

Entre as limitações desta pesquisa, destacam-se a dificuldade em construir uma amostra mais 

representativa, devido à escassez de nutricionistas que atendessem aos critérios de elegibilidade, com livre 

acesso aos perfis e identificação aos estados cobertos pelo CRN6. 

 

Conclusão 

Os resultados desta pesquisa revelam a preocupante falta de adesão ao Código de Ética por 

nutricionistas nas redes sociais, especialmente no Instagram®. Infrações como a exibição inadequada de 

imagens corporais, a disseminação de mensagens sensacionalistas e a divulgação de informações sem 

respaldo científico são frequentes e têm impactos significativos na percepção pública da profissão. Essas 

práticas não apenas comprometem a confiança do público na ciência da nutrição, mas também perpetuam 

padrões de beleza irrealistas, contribuindo para problemas de saúde mental, como transtornos alimentares 

e insatisfação corporal. 

Além dos impactos na reputação profissional, as violações éticas podem ter consequências 

jurídicas, incluindo penalidades disciplinares pelos Conselhos Regionais de Nutrição. Esses achados 

destacam a necessidade urgente de maior conscientização e capacitação dos nutricionistas sobre práticas 

éticas nas redes sociais. Reforça-se a importância de uma fiscalização rigorosa e de orientações claras por 

parte dos órgãos reguladores, visando garantir que a atuação desses profissionais nas mídias sociais seja 

responsável e beneficie a sociedade como um todo. 
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APÊNDICE A – CHECKLIST DE CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DE PERFIS DE NUTRICIONISTAS NO 
INSTAGRAM 
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